L E I     Nº   2 9 9,    DE   02/10/70

Dispõe sobre contratação de pessoal para a Câmara Municipal e fixa os respectivos honorários.

A Câmara Municipal  de Timóteo decreta e eu, Interventor Federal de Timóteo, sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar pessoal para  a manutenção de seus serviços, sendo seus honorários anuais fixados em:

1(um) Auxiliar de Secretaria ..................................CR$-2.280,00

                              1(um) Assessor Jurídico.........................................CR$-4.800,00

                              1(um) Zelador.........................................................CR$-3.120,00

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário entrará esta Lei em  vigor na data de 1º de janeiro de 1.971.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 02 de outubro de 1.970

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.


                      -Interventor Federal-

